
[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

SAF Sul, Quadra 04, Lote 03, Bloco B

CEP 70.050-900 – Brasília/ DF

(61) 3031-6346  www.audin.mpu.gov.br
Ofício Circular nº 3/2005/AUDIN-MPU                                    Brasília, 9 de agosto de 2005.

A Sua Excelência o Senhor 

Nome

Procurador-Chefe

Procuradoria  

Localidade/ESTADO

Assunto: Critério  para a formulação de consultas ao órgão de Controle Interno e competência do agente; nova sistemática para encaminhamento de manifestações da AUDIN-MPU.

Senhor Procurador-Chefe,

Como sabe V. Exa., esta Auditoria Interna é o órgão de controle interno único dentro da estrutura do Ministério Público da União. Desse modo, tem sob sua jurisdição 62 unidades gestoras de recursos públicos, assim como todas as demais unidades administrativas do Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Escola Superior do MPU.

2.

Em tal condição, a AUDIN-MPU vem recebendo e respondendo a expressivo volume  de consultas sobre os diversos aspectos da Administração Pública.

3.

Tais consultas versam, muito freqüentemente, sobre casos concretos ou questões simples e deixam transparecer a busca de respaldo para interpretações pessoais sobre determinado assunto ou de solução para matérias cuja deliberação situa-se na esfera de atribuições do consulente. 

4.

Além disso, pela quantidade com que têm aqui chegado, as consultas vêm sobrecarregando as atividades desta AUDIN-MPU, com prejuízo para as referentes a outras funções a seu cargo.

5.

Diante do exposto, com o objetivo de racionalizar e tornar mais céleres as manifestações da AUDIN-MPU efetivamente necessárias, solicito a colaboração de V.Ex.ª, mediante a adoção das medidas que se fizerem necessárias, no sentido de que:



a) somente sejam submetidas à AUDIN/MPU questões relevantes – assim entendidas, entre outras,  aquelas que envolvam volume significativo de recursos ou possam vir a ser objeto de restrições por parte do Tribunal de Contas da União – e após terem sido esgotados, no âmbito de cada Unidade, os estudos,  pesquisas e discussões cabíveis para a solução da matéria;



b) as consultas sejam formuladas apenas pelos ordenadores de despesa, excluídos da limitação, naturalmente, os membros do Ministério Público da União.

6.

Finalmente, informo que, nas manifestações desta Auditoria Interna acerca de minutas de licitações e contratos e em resposta a consultas, passam a ser observados os seguintes procedimentos:



a) as minutas e consultas enviadas à AUDIN-MPU por meio eletrônico (e-mail ou SIAFI) serão respondidas, exclusivamente, pela mesma via; assim, não mais serão encaminhadas à unidade gestora ou consulente o original do parecer ou outro documento em papel;



b) no caso de minutas ou consultas encaminhadas na forma convencional (ofício, despacho, memorando, etc.), as respostas continuarão sendo expedidas via e-mail – ante a necessidade de sua disponibilização imediata ao gestor ou consulente –, com simultânea remessa do parecer assinado.


Respeitosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE
_911888889

